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	INDICAÇÃO Nº208/2009



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA e DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
INDICAM A NECESSIDADE DA REMOÇÃO DOS TOCOS DE ÁRVORES NA AVENIDA BRASIL E DEMAIS RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE NOSSA CIDADE. EM SEGUIDA REALIZAR O PLANTIO DE NOVAS ÁRVORES NESTES LOCAIS, OU DEFINIR ESPÉCIES A SEREM PLANTADAS, POSSIBILITANDO ASSIM QUE OS PROPRIETÁRIOS REALIZEM POR SUA CONTA O PLANTIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da remoção dos tocos de árvores na Avenida Brasil e demais ruas no perímetro urbano de nossa cidade. Em seguida realizar o plantio de novas árvores nestes locais ou definir espécies a serem plantadas, possibilitando assim que os proprietários realizem por sua conta o plantio.

                                                            JUSTIFICATIVA




             Diante da observação e do pedido de vários proprietário e comerciantes da Avenida Brasil, e no intuito de estar em acordo e colaborar com a proposta do Poder Executivo na busca de uma cidade bela e limpa, entendemos que se faz necessário a remoção dos tocos das árvores que foram eliminadas, juntamente com a substituição destes por espécies adequadas para cada local. Estes proprietários manifestaram o interesse de realizar tal substituição, cabendo à Secretaria responsável orientar os mesmos.                                                               

  Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 6 de agosto de 2009.

      Ver. CLÓVIS DE PAULA                   Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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